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§ 8º O Regime de Previdência Complementar de que trata o § 7º desta lei oferecerá plano de benefícios 
somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 da Constituição Federal e 
será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar.
§ 9º O Regime de Previdência Complementar instituído em complemento ao Regime Próprio será de 
caráter obrigatório aos servidores que ingressarem junto ao serviço público após a vigência do Regime de 
Previdência Complementar no âmbito municipal, conforme o disposto na Lei nº. 3.085, de 08 de dezembro 
de 2021, e facultativo aos demais servidores, nos termos do §16 do art. 40 da Constituição Federal.
§10. Aos servidores efetivos que ingressarem no serviço público municipal até a data da vigência do 
Regime de Previdência Complementar no âmbito municipal, fica assegurado o direito às concessões de 
aposentadorias e pensões calculadas sobre os valores máximos dos salários de contribuições, ainda que 
tais valores sejam superiores àqueles definidos ao Regime Geral da Previdência, segundos os critérios e 
normas estabelecidas pela legislação em vigência na data do requerimento.
§ 11. Lei Municipal não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício 
para fins de aposentadoria.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Maricá entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador Aldair Nunes Elias                                  
Presidente                                                               
Frank F. Fonseca da Costa
Vice-Presidente
Adelso Pereira                                                      
1º Secretário                                                               
Adailton Pereira da Costa Filho
2º Secretário

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ Nº 055, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO § 6º, DO ART. 92, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
A Mesa da Câmara Municipal de Maricá, em nome do povo maricaense, promulga a seguinte Emenda à Lei 
Orgânica do Município de Maricá:
 Art. 1° Fica alterado o § 6°, do art. 92, da Lei Orgânica do Município de Maricá, que passa a vigorar da 
seguinte forma:
“§ 6° A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maricá, para o segundo biênio de cada legisla-
tura, far-se-á na primeira sessão do último mês do segundo período do segundo ano legislativo, tomando 
posse em 1º de janeiro do ano seguinte ao da eleição”
 Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador Aldair Nunes Elias                                  
Presidente                                                               
Frank F. Fonseca da Costa
Vice-Presidente
Adelso Pereira                                                      
1º Secretário                                                               
Adailton Pereira da Costa Filho
2º Secretário

DECRETO Nº 275, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 38.927.315,52 (TRINTA E OITO MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E SETE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 38.927.315,52 (TRINTA E OITO MILHÕES, NOVECENTOS E VINTE E SETE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa Fonte de Recurso Código 

Reduzido
Valor Suplemen-

tadoÓrgão Unidade Código Título
63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-

VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ
1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-

ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2360 VARRIÇÃO, ROÇAMENTO 
MANUAL E COSTAL DE Á 3.3.9.0.39 2500 22307 R$ 5.000.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.30 1704 20938 R$ 3.519.667,56

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 4.4.9.0.51 1704 20940 R$ 1.984.147,95

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 26.781.122.1055 AMPLIAÇÃO DO TERMINAL 

AEROPORTUÁRIO 4.4.9.0.51 1704 21864 R$ 
11.374.846,06

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.392.123.1376 IMPLANTAÇÃO DA UNIVERSIDA-

DE DO CARNAVAL 3.3.5.0.39 1704 22164 R$ 1.900.000,00

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de Maricá 3 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVA S 9.122.62.2237 MANUT E OPER ATIV ADMINIS-

TRATIVAS ISSM 3.3.5.0.85 2802 22408 R$ 24.288,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.781.122.2571

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO 
DO TERMINAL AEROPORTU-

ÁRIO
3.3.9.0.37 1704 21881 R$ 776.610,36

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1290 DESENVOLVIMENTO TURÍS-

TICO 3.3.5.0.39 1704 21885 R$ 2.491.206,04

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR
3.3.9.0.35 1704 20942 R$ 2.479.762,32

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO 

DO TERMINAL AEROPORTU-
ÁRIO

3.3.9.0.39 1704 21884 R$ 713.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 3.097.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.782.122.2320 CODEMAR - ROTATIVO 3.3.9.0.37 1704 21878 R$ 178.287,23

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPE-

CIAIS 4.5.9.1.65 1500 22291 R$ 1.000.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 2.542.000,00

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO 

ANIMAL
3.3.9.0.39 1704 21083 R$ 1.500.000,00

33 – SECRETARIA DE ENERGIAS 
RENOVÁVEIS E ILUMIN PÚBLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.1207 MICROGERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOLTAICA 4.4.9.0.51 1704 21200 R$ 346.500,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 
38.927.315,52
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Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2541 POSTO DE ABASTECIMENTO 3.3.9.0.30 2500 22208 R$ 5.000.000,00
40 – ISSM -

Instituto de Seguridade Social de Maricá 3 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVA S 9.122.62.2237 MANUT E OPER ATIV ADMINIS-
TRATIVAS ISSM 3.1.9.1.96 2802 19605 R$ 24.288,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPE-

CIAIS 4.5.9.1.65 1704 21587 R$ 28.514.527,52

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPE-

CIAIS 3.3.9.1.97 1500 20484 R$ 1.000.000,00

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE 1 - GABINETE DO SECRETARIO 18.541.14.1099 PROGRAMA MAIS VERDE 3.3.9.0.39 1704 20750 R$ 4.042.000,00

33 – SECRETARIA DE ENERGIAS RENO-
VÁVEIS E ILUMIN PÚBLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.1391 IMPLANT. MODERN. PONTOS 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.4.9.0.52 1704 21750 R$ 346.500,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 38.927.315,52
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 277, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 17 DE DE-
ZEMBRO DE 2025. 
CONSIDERANDO a realização da final da Copa Intercontinental da FIFA 2025 e do primeiro jogo da final 
da Copa do Brasil 2025;
CONSIDERANDO a realização de jogos de relevante interesse esportivo;
CONSIDERANDO a decisão do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que, por meio de nota, informou a 
adoção de ponto facultativo no dia 17 de dezembro de 2025, no âmbito da Administração Pública Estadual;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no dia 17 de dezembro de 
2025, quarta-feira.
Art. 2º O expediente será normal nas repartições cujas atividades forem essenciais à prestação de serviços 
públicos imediatos à população ou que não possam ser suspensas em virtude de exigências técnicas ou 
por motivo de interesse público, ficando a responsabilidade a cargo dos respectivos chefes.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, dia 15 de dezembro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito do Município de Maricá

DECRETO Nº 278, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação do imóvel denominado de uma área de terras com 
816,00m2, sendo 97,64m2 de área construída no lote 9 A1, quadra 89 situada no loteamento denominado 
Jardim Miramar com frente para a Rua 48, por onde mede 22,00m; pelo lado direito com 36,72m para o lote 
9 A 2; pelo lado esquerdo com 39,00m para o lote 8 e pelos fundos com 22,00 para a parte dos lotes 31e 32, 
no 1º distrito deste município. Inscrito no RGI sob o número 70200, de propriedade de PAULO ROBERTO 
PACHECO HEIMLICH para finalidade pública de atender ao Programa Primeira Infância da Secretaria de 
Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
49, inciso XVIII da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 5º, alíneas ‘g’, ‘h’ e ‘m’ do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, por via administrativa ou judicial os 
imóveis denominados de: uma área de terras com 816,00m2, sendo 97,64m2 de área construída no lote 9 
A1, quadra 89 situada no loteamento denominado Jardim Miramar com frente para a rua 48, por onde mede 
22,00m; pelo lado direito com 36,72m para o lote 9 A 2; pelo lado esquerdo com 39,00m para o lote 8 e pelos 
fundos com 22,00 para a parte dos lotes 31e 32, no 1º distrito deste município. Inscrito no RGI sob o número 
70200, de propriedade de PAULO ROBERTO PACHECO HEIMLICH, inscrito no CPF nº 022.***.***-86, para 
finalidade pública de atender ao Programa Primeira Infância da Secretaria de Educação.
Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a proceder a desapropriação via administrativa ou 
judicial a Área descrita no art. 1º desde Decreto. 
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder as anotações e averbações de acordo com a Lei 6.015/73. 
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para a construção de Unidade Escolar Municipal de 
Educação Básica.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por conta do orçamento vigente. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE,          PUBLIQUE-SE,          CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.
Washington Siqueira Cardoso
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 3556/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o dis-
posto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Processo nº 
0024896/2025 de 01.12.2025.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à servidora do Quadro Permanente GIRLENE MAGUIANNE SILVA 
BARRETO, Inspetor de Alunos, sob matrícula nº 7562, com  lotação na SECRETARIA  ECONOMIA SOLI-
DARIA E EMPREENDEDORISMO SOCIAL, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 10.12.2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 10.12.2025.
Maricá, RJ, em 11 de dezembro de 2025 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 3398/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 161/2007, e, CONSI-
DERANDO o Memorando PMM/SME nº 1834 de 10.11.2025,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a Servidora abaixo relacionada da função gratificada de DIRETORA GERAL, da respectiva 
Unidade Escolar, vinculada à Secretaria de Educação, com validade a partir de 01.11.2025.

Mat. Nome Gratif. Sob o 
nível 06 Escola

4145 CLAUDIA CRISTINA ALCANTARA 
MEDEIROS 90% E. M. REGINALDO DOMINGOS DOS 

SANTOS 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.11.2025.
Maricá, RJ, em 12 de novembro de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 3399/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 161/2007, e, CONSI-
DERANDO o Memorando PMM/SME nº 1821 de 10.11.2025,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a Servidora abaixo relacionada da função gratificada de DIRETORA ADJUNTA, da respec-
tiva Unidade Escolar, vinculada à Secretaria de Educação, com validade a partir de 01.11.2025.

Mat. Nome Gratif. Sob o nível 06 Escola

6666 GLAYCE DE SOUZA COSTA GENTIL 60% C. E. I. M. MARILZA DA C. 
ROCHA MEDINA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.11.2025.
Maricá, RJ, em 12 de novembro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO


